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Comfulcro no artigo137,inciso IV,no RegimentoInterno,o Vereadorque

o presentesubscreve, REQUERseja encaminhadoexpedienteao SENHOR HELIO

OGAMA - DIRETOR PRESIDENTE/ENGENHARIADA ECONORTE (Rua Seimu

Oguido, 242 - Cep: 86075-140 - Londrina PR), ao SENHOR AUGUSTO CESAR
FAGUNDES BANDEIRA - DIRETOR PRESIDENTE DA CONCESSIONÁRIA

RODOVIADAS CATARATAS S.A. (BR 277 Km 581, Núcleo IndustrialDomiciliano

Theobaldo Bresolin - Caixa Postal 585 - CEP 85.818-560 Cascavel/PR), ao SENHOR

INARO FONTAN PEREIRA - DIRETOR PRESIDENTE DA VIAPAR - RODOVIAS

INTEGRADAS DO PARANÁ S/A (Rodovia PR-317 - Km 106 + 200m - Parque

Industrial - CEP 87065-005 - Maringá - PR) solicitando que sejam realizados estudos

para duplicação de todas estradas que ligam as cidades das redondezas de

171/0
UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR /(
REJEITADO

RmRADO
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LondrinalMaringá até Foz do Iguaçu/Cascavel. Em quanto tempo seria possível a

realização de tal duplicação?

JUSTIFICATIVA:

Não restam dúvidas que uma rodovia bem conservada diminui custos e

encurta as distâncias. O trecho ora citado acima é foco de vários acidentes, como pode

ser visto nos noticiários da imprensa falada e escrita. Infelizmente, parte desses

acidentes ocorre por imprudência- e negligência de alguns motoristas, no entanto,

mesmo estes tipos de acidentes poderiam ser e~ad~~, C!lgumasvezes, se as rodovias

fossem duplicadas.

O lema da maioria das concessionárias se resume a preservação da vida

ser o melhor caminho, sendo que respeito, carinho e amor são primordiais no

atendimento dos usuários das estradas.

Se este é o objetivo da maioria das concessionárias não restam dúvidas

que seremos atendidos em nossa solicitação de duplicação do trecho citado

(Londrina/Maringá - Cascavel/Foz do Iguaçu).

SALA DAS SESSÕES, em 26 de abril de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )

( )
( )

.
Já aprovada (167, I, a RI);:
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C).~

,
( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do RI.

Campo Mourão, ~Ode Abril de 2007.

u~-1r/r;9Jç)...m..
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
12007
/2007
12007

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(>Y Requerimento
( ) Outros

/2007
12007

101V12007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

rf...) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir:... ... .......
~

( ) Ilegal por ferir: .......................................--
(

(

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através dé eméndas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos:......... ...... ... ... .....

t:............................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ............... ........................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 12ft.-§2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem .3 1 ~ 12007.

04favorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tram itação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


